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Exmo. Sr. Gilmar Rinaldi,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
Nesta Cidade.





 Senhor Prefeito,


A Câmara Municipal, acolhendo proposição do vereador Ari da Center, aprovada emSessão Ordinária de 14 de abril, solicita a Vossa Excelência, que se digne a enviar cópia do Projeto de Instalação das placas de limite de velocidade nas vias públicas do Município de Esteio, acompanhado de Parecer Técnico Responsável.

Sem mais, e aguardando a documentação, renovamos votos de consideração e apreço.




Jane Battistello,
Presidente.








